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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 51/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 
(Regime jurídico das empresas de capitais públicos) e do artigo 
24.º dos «Estatutos da Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, 
S.A.» em vigor, o Chefe do Executivo manda:

Único — É renovado o mandato dos membros do Conselho 
Fiscal da «Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S.A.» abaixo 
identificados, o qual tem início no dia seguinte à assembleia 
geral ordinária de 2024 e termo no dia da assembleia geral or-
dinária de 2025:

1) Cheang Kun Wai, como presidente; 

2) Leung Mei Leng; 

3) Quin Va.

20 de Março de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 52/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 30.º do Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, e alterado pela Lei n.º 1/2023, 
bem como do n.º 1 do artigo 8.º da Lei n.º 1/2023 (Alteração ao 
Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau 
e diplomas conexos), o Chefe do Executivo manda:

É dada por finda, a comissão eventual de serviço de Chan 
Meng Ian, na Direcção dos Serviços de Desenvolvimento 
Económico da Zona de Cooperação Aprofundada entre 
Guangdong e Macau em Hengqin, a partir de 1 de Abril de 
2024.

22 de Março de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 53/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 16/2023 
(Regime jurídico das empresas de capitais públicos), e da alínea 
b) do n.º 1, dos n.os 2, 7 e 8 do artigo 30.º do Estatuto dos Tra-
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balhadores da Administração Pública de Macau, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, o Chefe do 
Executivo manda:

1. É renovada a nomeação, em regime de acumulação de 
funções, de Wong Ka Ki como vice-presidente do Conselho de 
Administração do Centro de Ciência de Macau, S.A..

2. São renovadas as nomeações de Sio Hon Pan, Tam Kam 
Weng, Mak Pui In e Zheng Jiezhao como membros do Conselho 
de Administração do Centro de Ciência de Macau, S.A..

3. É renovada a nomeação, em regime de comissão eventual 
de serviço, de U Hon Sang, trabalhador da Direcção dos Ser-
viços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude, para 
desempenhar as funções de membro do Conselho de Adminis-
tração do Centro de Ciência de Macau, S.A..

4. A remuneração pelo exercício das funções referidas no 
número anterior é fixada pela Assembleia Geral do Centro de 
Ciência de Macau, S.A. e é por este suportada.

5. Os descontos que o trabalhador referido no n.º 3 continua 
a efectuar para efeitos de assistência na doença e do regime 
de aposentação e sobrevivência são calculados com base no 
vencimento de origem, sendo os encargos relativos à entidade 
patronal suportados pelo Centro de Ciência de Macau, S.A..

6. É renovada a nomeação de Kuan Ho Weng como presi-
dente do Conselho Fiscal do Centro de Ciência de Macau, S.A..

7. É renovada a nomeação, em regime de acumulação de fun-
ções, de Ung Chi Keong, como membro do Conselho Fiscal do 
Centro de Ciência de Macau, S.A..

8. É renovada a nomeação de Kong Zhaowei como membro 
do Conselho Fiscal do Centro de Ciência de Macau, S.A..

9. O mandato dos membros referidos no presente despacho 
tem a duração de um ano.

10. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Abril 
de 2024.

25 de Março de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 13/2024

Considerando que o Governo Popular Central ordenou a 

aplicação na Região Administrativa Especial de Macau das 

Resoluções do Conselho de Segurança das Nações Unidas 

n.os 1267 (1999), 1333 (2000), 1390 (2002) e 1452 (2002), relati-

vas à situação no Afeganistão, e n.os 1373 (2001), 1526 (2004), 

1617 (2005), 1735 (2006), 1822 (2008), 1904 (2009), 1989 (2011), 

2083 (2012), 2161 (2014), 2170 (2014), 2178 (2014), 2199 (2015), 

2253 (2015), 2368 (2017), 2396 (2017) e 2462 (2019), relativas às 

ameaças à paz e segurança internacionais causadas por actos 

terroristas; 


	A01) 5124-5126
	A02) 5127-5192
	A03) 5193-5256
	A04) 5257-5263
	A05) 5264-5276
	A06) 5274-5274
	A07) 5278-5293
	A08) 5294-5318

